
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Em

GABINETE DEPUTADA ARLETE SAMPAIO

PROJET0 DE LEI l PI 665/20í9 /2019

(DA DEPUTADAARLETESAMPAIO)

Secretaria Loqislâiiu'B

Dispõe sobre a obrigatoriedade de

disponibilização, pelas agências

bancárias estabelecidas no Distrito

Federal, de funcionário exclusivo para

atendimento aos idosos nos terminais

de autoatendimento.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. lo As agências bancárias em todo o Distrito Federal ficam obrigadas alia s;iê}
disponibilizar um funcionário exclusivo para atendimento aos idosos em terminais ddE }lii:ã
autoatendimento. l$ :3 1

/:2riiynaáo zZrzã:o. O disposto no ci?paZ é válido somente para terminais dq K .aC:$)

autoatendimento localizados na agência bancária, no interior do banco ou em espaçdw 8
anexo, durante o horário de atendimento ao público.

Art. 2o Os infratores do disposto nesta lei estão sujeitos às sanções previstas

na Lei Federal no 8.078, de ll de setembro de 1990, sem prejuízo de outras sanções

aplicáveis de acordo com a legislação em vigor.

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
$etor Protocolo Legislativa

.f14=.N'16S /.4:0.U
JUSTIFICATIVA

Existe em nossa Carta Magna, bem como em legislação consumerista, uma

atenção especial aos idosos. A razão, além do próprio princípio da dignidade humana,

é a proteção que a sociedade deve oferecer aos grupos mais vulneráveis.

No caso em questão, nos parece óbvio que é necessária uma atenção especial

aos idosos nos terminais de autoatendimento, afinal, é de conhecimento geral a
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quantidade expressiva de crimes cometidos contra pessoas idosas dentro de agências

bancáriast2, razão pela qual se justifica a presente Proposição.

Sendo assim, pedimos o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente

proposta que visa à proteção de consumidor em condição de maior vulnerabilidade do

que o normal.

Sala das Sessões, em

Deputada SAMPAIO

tesos-oela

e

exe
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Texto atualizado apenas para consulta

LEI NO 4.027. DE 16 DE OUTUBRO DE 2007
(Autoria do Prqeto: Deputado Leonardo Prudente)

Dispõe sobre a prioridade de atendimento
às gestantes, às lactantes, às pessoas
acompanhadas de criança no colo, aos
idosos com idade igual ou superior a 60
anos, às pessoas com deficiência, às
pessoas com obesidade grave ou mórbida,
às pessoas que se submetem à
hemodiálise e às pessoas portadoras de
neoplasia maligna. rEMa/7&a com a redaçâo da [e/
na5.788,de22/12/206.)\

O GOVERNADOR DO DISTRnO FEDERAL,
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. lo As gestantes, as lactentes, as pessoas acompanhadas de criança no
colo, os idosos com idade igual ou superior a 60 anos, as pessoas com deficiência, as
pessoas com obesidade grave ou mórbida, as pessoas que se submetem à
hemodiálise e as pessoas portadoras de neoplasia maligna têm atendimento
prioritário nos estabelecimentos comerciais, de serviços e similares e nas instituições
financeiras localizadas no Distrito Federal. ÓCaput com a nedaçâb da Ze/ /7o 5.;:8& de
zz/t2/zoõ.ytZ/12/20

g lo O atendimento prioritário, para fins desta Lei, compreende: rPa/iíynaÁo
com a redação da Lei Ro 4.679, de 24/11/2011, e renumerado pela Lei no 6.193, de 31/7/2018.)

- texto ot\gna\\ Dispõe sobre a prioridade de atendimento às gestantes, às mães com crianças no
colo, aos idosos com idade igual ou superior a sessenta e cinco anos e aos portadores de deficiência
Física e dá outras providências.
texto a\\arado\ Dispõe sobre a prioridade de atendimento às gestantes, às pessoas acompanhadas
de criança no colo, aos idosos com idade igual ou superior a sessenta anos, às pessoas com
deficiência e às pessoas com obesidade grave ou mórbida. qEmen\a CQm a redaçào üa Lé\ üo 4.299. üe

L Texto or\gna\\ Art. lo As gestantes, as mães com crianças no colo, os idosos com idade igual ou
superior a sessenta e cinco anos e os portadores de deficiência física terão atendimento prioritário nos
estabelecimentos comerciais, de serviços e similares.
Tex\o a\tarado\ Art. lo As gestantes, as pessoas acompanhadas de criança no colo, os idosos com
idade igual ou superior a sessenta anos, as pessoas com deficiência e as pessoas com obesidade
grave ou mórbida terão atendimento prioritário nos estabelecimentos comerciais, de serviços e
similares e nas instituições financeiras do Distrito Federal. QCaputcam a roda o üa be Ho 4.29q. de \S]\]2üa9.]
l)aráqrda ürx\co. Atendimento prioritário, para fins desta Lei, é a não sujeição das pessoas definidas
no aR. ío a filas comuns.

'texto a\\alado\ Art. lo As gestantes, as pessoas acompanhadas de criança no colo, os idosos com
idade igual ou superior a sessenta anos, as pessoas com deficiência e as pessoas com obesidade
grave ou mórbida terão atendimento prioritário nos estabelecimentos comerciais, de serviços e
similares e nas instituições financeiras localizadas no Distrito Federal. (>.Rxqo cam a rega a üa ü no 4.6n9.

de 24/11/2011.) Selar Protocolo Legislativo

16/1/2009.)6/1
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l oferta de assentos para acomodação durante a espera;

11 oferecimento de senha para organização dos atendimentos

$ 2o A pessoa com Transtorno do Espectro Autista é considerada como
pessoa com deficiência. sendo amparada pelo atendimento prioritário. rPa/zignaáo
acrescido pela Lei Ro 6.193. de 31/7/2018.)

Art. lo-A Os estabelecimentos a que se refere o caput do art. lo deverão
ser dotados de bebedouro para uso dos consumidores dos sewiços de que trata esta
l.é\.(Artigo acrescido pela Leino 4.679, de 24/11/2011.)

Art. 2o Os estabelecimentos comerciais, de serviços e similares ficam
obrigados a afixar, em local visível, placa com os seguintes dizeres: "Atendimento
prioritário às gestantes, às mães com crianças no colo, aos idosos com idade igual ou
superior a sessenta e cinco anos e aos portadores de deficiência física. Lei Distrital no
4.027/2007"

Pa/iágraÁo t;nüo. A placa a que se refere o capuz deverá ter as dimensões
mínimas de 20cm X 15cm (vinte centímetros por quinze centímetros).

Art. 3o Art. 3o A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis
(Artigo com a redação da Lei Ro 4.679, de 24/]. 1/2011.yà

1 - no caso de pessoa jurídica de direito público ou de direito privado
prestadora de sewiços públicos, às penalidades previstas na legislação específica;

11 no caso de pessoa jurídica de direito privado

a) a advertência para saneamento das irregularidades no prazo de cinco a
trinta dias;

b) a multa de R$1.000,00 (um mil reais) a R$10.000,00 (dez mil reais) e
prazo de até cinco dias para adequação ao disposto nesta Lei, se descumprida a
notificação prevista na alínea a;

c) a suspensão temporária das atividades, após o prazo definido na alínea b,
até que sejam cumpridas as condições disciplinadas nesta Lei;

d) a revogação do alvará de funcionamento, se fracassadas as etapas
anteriores.

Art. 4o A fiscalização e a aplicação da penalidade disposta nesta Lei serão
definidas pelo Poder Executivo em regulamento a ser expedido no prazo máximo de
sessenta dias.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de outubro de 2007
119o da República e 48o de Brasília

Setor Protocolo Legislativc}

:.L
Folha Na:.D3.:véeso .d-

3 'texto or\gnaX\ Nr\. 3o O descumprimento do disposto nesta Leisujeitará os infratores a multa de
R$500,00(quinhentosreais).
ParágraSa ÜNco. Em caso de reincidêncía, o valor da multa será cobrado em dobro.
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Assunto: Distribuição do Projeto de Lei nQ 665/19, que "Dispõe sobre a

obrigatoriedade de disponibilização, pelas agências bancárias estabelecidas

no Distrito Federal, de funcionário exclusivo para atendimento aos idosos
nos terminais de autoatendimento"

Autoria: Deputado(a) Arlete Sampaio(PT)

Ao SPL para indexações, em seguida à Secretaria Legislativa, para

devolução ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a existência de

Legislação pertinente a matéria - Lei ne 4.027/07, que "Dispõe sobre a

prioridade de atendimento às gestantes, às lactantes, às
pessoas acompanhadas de criança no colo, aos idosos com
idade igual ou superior a 60 anos, às pessoas com deficiência,
às pessoas com obesidade grave ou mórbida, às pessoas que
se submetem à hemodiálise e às pessoas portadoras de
neoplasia maligna". (Art. 154/ 175 do RI).

Em 26/09/19
''\

MPXCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial

Setor Protocolo Legislativo
PZ N. C6S

WFolha No1..0%.


